
i§&,
-+++-
iw

lG ot ,-.aag

CRUZETA

PORTARIA N" OOI/2025-SMAT

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe sào conferidos pelo Artigo 65, Inciso l, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei no I .195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N' 1290 de 27 de março de 2023.

Art. 1'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Cícero Damião Felix Aciole.
Cargo /Função: Motorista.
Quantidade: 6 (seis) 7i (meias) diárias.
Destino: NataL{RN
Data do Afastamento: 02,03,07,08,09, 10 de janeiro de 2025.
Descrição do Obietivo/ Serviços do deslocamento: V iagens a NatalrRN, com a

finalidade de transportar pacientes
( ) Diária com pemoite
(x) Diaria sem pernoite

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, l5 de janeiro de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta./RN

Balfran Kutsson Dantus de Medeiros
SecretáLrio Municipal de Administração e de Tributação

Esreno Do Rro Gnanop Do NoRrE
MTTNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86- CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
CNPJ 0E. i 06.5 1 0i000 1 -50

prefeituracruzeta@yahoo. com. br

RESOLYE:



F§TÁDO DO RJO CRANDEDO NORTE
PREFEIII]RA ML\ICIPÀL DE CRUUTA

S ECRITÀRIA MIJ}iICI PA I , Dtr ADMINIST R{ÇÃO E 'I'RI B UTAÇÀO
PORTARIA N' OO1/2025-SMAT

O PREFEITO MTA{ICIPAL DE CRUZSIA, Estado do Rio
Gande do Nofie, no usando das atribuições legais quc the são
conêridos pelo Artigo 65, lnciso I, alínea "a" da Lri Orgânica
Municipal em conformi<lade çom a l-ei n' 1.195 de 24 de narço
de 2023 e o Decreto Municipallf 1290 dc 2? de rnarço de 2023.

RES O LVE

Art. l'- Concedcr ao seruidor abaixo indicado. a (s) diária (s)
conespondente (s) pam pagaÍEnto de despesa com estadia e
alinrentação quando em deslocanrnto a scwiço deste
Município no período citado.

Agcntc Político ou Serüdor: Cícero Damião FelixAciole.
Cargo /nrnção: Motorista.
Quantidade: 6 (.eir) .: (reias) diária..
Destino: Natal/RN
Dâtâ doAfâstamento: 02 ,03,07,08, 09, l0 de janeiro de 2025.
Descrição do Objetim/ Serüços !b &§loearcllo: Vagens a
\aral/RN. com a finalidade de Lransponar pacientes.
( ) Diária compemoite
(x) Diária scm pcmoitc

Art. ?. Estâ Pofiaú entra emvigor na presente data.

PuHiqre-se e Curnpra-se.

Cruzeta/RN, 15 dc janeiro dc 2025

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito de L-lu2EtrRN

BALFRAN KATSSON DÁNruS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

PuHicado por:
BalÍian Kalsson Dantas de Medeiros

Cffi go Identifi cador:E2C0B8BB

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 17101/2025. Ediçáo 3457
A verificação de autenticidade da matória pode ser feita
infornundo o código idenlifrcador no site;
https ://www.diariormnicipal.combr/ferrrm/
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CRUZETÀ I

PORTARIA N" OO2/2025-SMAT

O PREFEITO MLTNICIPAI DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norre,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei no 1.195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal No 1290 de 27 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a sewiço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Aldair Sérgio Silva
Cargo /Funçâo: Motorista.
Quantidade: n (meia) difuia
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 15 de.janeiro de 2025.
Descricão do Obietivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a NataL/RN, com a
fi nalidade de transportar paciente.
( ) Diaria com pernoite
(x) Diária sem pemoite

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, 16 de janeiro de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta,{RN

:^'"* fê "ol ' éPLS

Balfran Katsson Donías de Medeiros
Secretilrio Municipal de Administração e de Tributação

r Esreoo Do Rro GnaNnr, Do NoRrE
MT]NICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86- CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
cNPi 08. 1 06.5 10/000i -50

prefeituracruzeta@yahoo. com.br

+'



3l.IE'!12025,10:39 Plef eituía lfu nicipel dê C{uzeta

SECRETÀR'Á VI!_.TüCIPAL DE ADIIIIIISTRAÇÀO E TRIBUTÀçÃO
PORTARIA N" OO2/202'SMÀI

O PREFEITO MT NICIPAL DE CRUZEIA, Estado do Rio
Crande do Norte, no usando das atnbuições legais que the são
conferÍdos pelo ÀÍ€o 65, Inciso I, alínea "a" da ki Orgânica
Municipal em conformidade com a ki n' 1.195 de 24 de tarço
de 2(D3 e o Decreto Munícipal N" 1290 de 27 de nnrço de 2023.

RES OLVE

Art. [o - Conceder ao servidor ababo indicado, a (s) diáú (s)
correspondente (s) pala pagarrnto de despesa com estadia e
alinrntação quando em deslocanrnro a serviço destç
Municipio no período cüado.

Agenb Político ou §erridor: Aldair Sérgio §illra
Cârgo /Função: Motoú ta .

Quantirhde: % (nria) diária
Destiro: Natal/RN
Data dofastâmento: 15dejaneüo de 2025.
Descrisáolb.tot{€tivq:§claiçL& deslosamento: Vagem a
NataíRN, com a finalidade de tmnspodaÍ paciente.
( ) Diária compemoite
(x) Dária sempemoite

AÍ. U. Esta Pofiâ!ía ertra emyigoÍna pÍesente dâta.

PuHiçe-se e Cnnça<c.

Crureta/Rltl-, 16 de janeiro de 20?5

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prefeito de Crurta,/RN

B4LFKAN ]rÁTSSON DÁNTÁS DF. MEDEIRA'
Secretii,rio Municipal de Àdministração e de Tnbutação

PuHicado por:
Bailian Katsson Dantas de Medeiros

Crífr go Identi fi cador: 5E78 1BD6

1t1

ESTÀDO DO RIO GRANDE Í'O NORTE
PRIFEITAJRAMI]NICIPALDE CRUãTA

lvíatéú publicada no Dirírio Oficial dos Mutricbios do Estado
do Bjo C::ande do Norte \o dta 1710112075. Ediçâo 3457
.A verificação de autenticidade da nutéria pode ser feita
infornundo o código identificador no site:
http s //w14w.diarioÍ§rnicipal.combr/fermm/

httpsJ iv w w.diarbÍnrnicipat.comb./feírurn/ÍrÊteria/sE/818D6/2ed916a0SBSS2f67e6Ícsbdacc1923d62ed916a098992f67e6fcsbdacc1923d6
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Esra»o Do Rto GRr.Nnr Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRTTZETA

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
CNPJ 08. i 06.5 1 0i000 I -50

prefeituracruzeta@yahoo. com.br

CRUZETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Arligo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei no 1.195 de 24 de março de 2023 e

o Decreto Municipal No 1290 de 27 de março de 2023.

Art. 1'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Luiz Roberto da Silva
Cargo /Função: Motorista.
Quantidade: 2 (duas) 7i (meias) diárias
Destino: NataLiRN
Data do Afastamento: 15 e17 dejaneiro de 2025.
Descrição do Obietivo/ Servicos do deslocamento: Viagem a Natal/RN, com a
frnalidade de transportar paciente.
( ) Diária com pemoite
(x) Diária sem pernoite

A-rt. 2'. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta.iRN, 22 de janeiro de 2025

{.^^/- t93 g l. -ro2E

Jooquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta"/RN

Balfran Kotsson Dantas de Medeiros
Secretario Municipal de Administração e de Tributação

PORTARIA N' OO3/2O25.SMAT

RESOLVE:

e,*
*



2410112025,09:24 PÍef êilura Àfu nicipal de Cruzeta

F-§TADO DO RIO GRÀN'DE DO |-ORTE
PREFEITLRÀ MUN ICIPAL DE CRUUTA

GABINETE DO PREIEITO
PORTÀRJÂ \" 0t)3/2025§MAl'

O PRffEXTO MUMCIPAL DE CRUZE'|À. Btado do Rio
(i"nde do NoÍe, no usando das atíbuiçôes legais que lhe são
conferidqs pclo Artigo 65, Inciso I, alínea "a" da I-ei Orgânica
Municipal em conformidade com a bi n' 1.195 de 24 de rmrço
de 2023 e o Decleto Municrpal N" 1290 de27 derÍrl.tço de 2023.

RES OLVE

Art. l" - Conceder ao sen'idor abai;o indicado, a (s.) diária (s)
correspondente (s) para pagarrrnto de despesa com estadia c
alinrntação quando em deslosanrnto a sewiço deste
Município no período citado.

Agente Político ou Serviikrr: Luiz Robeúo rh Silra
Cargo /Função: Motorista.
Quantirhtb: 2 (duas) % (neias) diárias
Destino: Natal/RN
Data ú)Afasta[Ento: 15 e17 dejaneiro de 2025.
Descrição ô Otlietird Serüços rLrbdocareub: Magcm a
NataVRN. coma finalidade de tmnsportar paciente.
( ) üária compemoite
(x) Di:ária s em pemoiíc

Art. 3. Esia PoÍaria entra emvigorna prcsente data.

PuUique<e e Cunqra<e.

Cmzeta/RN, 22 de janeiro de 2025

JOAQUTfuÍ TOSI| DE MEDEIROS
Itsfeito dc Ctuzeta/RN

PuHicâdo por:
Balftan Katssun Dantas de Mcrlcinrs

Códgo Identificador: I BD 17739

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Norte no da24/0112025. Ldição 34ó2
A verificação de autentiçidade ria nstéria pode ser feita
inlonrando o código identificador no site:
https ://www.diariomrnicipal.combr/ fenr.rm/

https://w w w.diarionunicipat.combrlf êrÍurn/rÍEteriâ/18D17739/53 c5671108.afc2312529b0d5de6785d53c567i 1Ogcafc2312529b0d5dê6785d 1tl
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Bsreoo Do Rro Gnln-»r Do 1\oRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
CNPJ 08. 106.5 10/000 I -50

prefeituracruzeta@yahoo.com. br

PORTARIA N' OO4/202s-SMAT

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei no 1.195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N' 1290 de 27 de março de 2023.

RESOI,VE:

AÍ. l'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Àrmando Medeiros de Monteiro
Cargo /Funçâo: Guarda Municipal
Quantidade: 5(cinco) % (meias) dirírias
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 20,21,22,23 e 24 de janeiro de 2025.
Descricão do Obietivo/ Servicos do deslocamento: V ESTAGIO DE GESTAO DE
CRISES E SEGURANÇA NAS CIDADES
( ) Diríria coni perroite
(x) Diaria sem pemoite

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, 22 de janeiro de 2025

<,.,^ ú3 .O4 . glz5

loaquim José de Medeiros
Prelêito de Cruzeta/RN

Balfran Kslsson Ddnlas de Medeiros
SecretáLrio Municipal de Administração e de Tributação

+
A*
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,l§TÀI)() flr} RIO GRTLNDE DO NoR!E
PRFTEXTLRA ]I{INICIPAL DE CRUãIA

O PRtrEITO MLNTCIPAL DE CRUZEIA, Btado do Rio
{irande do Nofie, no usândo das aaibuiçôes legais que lhe são
çoníeridos pelo Artigo 65, krciso l, alnea "t' da I-ei Orgânica
Municipal em conformidade conr a ki n' 1.195 de 24 de llrarço
de 2023 e o DecÍeto Municipal N" 1290 de 2 ,- de rrotço de 2023 .

RESOLVE

Art. lo - Conceder ao ssrvidor abairc indicado, a (s) diána (si
correspondenÍe (s) pam pagarrrnlo de despesa com estadia e
alinEnaçAo quando em deslocarE[to a sew(o deste
Município no período citado.

Agente Político ou Serüdor: Arnranül l!&deiros & llotrteiro
Cargo /Funçâo: Grarda Municipal
Quantiihile: 5(cinco) % (rreias) dúrias
Destino: NataVRN
Dâtâ do ÁfastârEnÍo t 20,21,?2)3 e 24 dejaneiro de 2025.

V ESTA{NO
DE C€ST O DE CRISES E SE(fuRANÇA NAS CIDADtr§.
( ) Dirírü compemoite
(-r) Dirárà sempemoite

A.rt- ?. Fsta Poíaria entra emvigorna presente data

P[Hique-se c Cur{ra-se.

Chueta/RN, 2 de janeiro de 2025

JOÁ%L'IM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de CluzelalRN

BALFBÁN T TSSON DÁNTAS DE |I{EI)F,IR(\S
Secretário Municipal de Administrzçào e de Tnbutação

PuUica& Pr:
Balllan Katsson Dantâs de MedeiÍos

Códgo Identifl carbr:Df95A2C4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do No rte no dia 7410112025. Fdiçào 3462
é. verificação de autenticidade da ÍBtéÍia pode ser feita
infonrendo o côdigo identificador no site:
http s :/lwww.diarionunicipal.combri femrm/

htçsJ/w w w,dhÍioÍrunicipal,combr/fenurnlnnterialBí9542C4/5e493373c67c38â6f6t7begf2S3e231'15e493373c67c38a6f6Í7begÍ293e2311
1t1

G;1BI\-ETf, DO PROTEITO
PORTARIA Ii' OO.I/2025-SMAT
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PREFETiURÂ nL,r! I ,.rL .-j.

CRUZETA:

PORTARIA N" OO5/2025-SMAT

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que the são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei no 1.195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N" 1290 de 27 de março de 2023.

Art. 1o - Conceder ao serwidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Dalladyer Rayner de Azevedo
Cargo /Função: Guarda Municipal
Quantidade: 5(cinco) % (meias) <iiárias

Destino: Natal,iRN
Data do Afastamento: 20,21 ,22,23 e 24 de janefuo de 2025.
Descricão do Obietivo/ Servicos do deslocamentor V ESTÁcro or, GESTÃo DE
CRISES E SEGURANÇA NAS CIDADES.
( ) Diária corn pemoite
(x) Diriria sem pernoite

Art. 2'. Esta Portaria enlra em vigor na presente data.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta,iRN, 22 de janeiro de 2025

z^,-- J3 ol ..9<:zs

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta/RN

Balfran Kalsson DanÍas de Medeiros
Secretrário Municipal de Administração e de Tributação

ESTADO Do RIo GnaNoT DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRLIZETA
Praça Celso Azevedo, 86- CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210

CNPJ 08. 1 06.5 1 0/0001 -50
prefeituracruzeta@yahoo.com.br

4

RESOLYE:
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ESTÀ}O DO RIO GRA}iDEDC NORTE
PREFETTLRAMLNiICIPALI}E CRUãTA

GÀBII{E] E DO PN-EFI]ITO

PORTARJA §' 00it2025§l![Àt

O PREFEITO MUMCIPAL DE CRUZE-IA, .Btado do zuo
Crande do llorte, no usando das atribuições legais que lhe sào
conferidos peb Artigo 65, Inciso I, alínea "a" da l-ei Orgânica
MunÍcípal em conformidade çom a tei n' 1.195 de 24 de rnarço
de 2023 e o Decrcto Municioal l.l' '129) de 27 de narço de 2023.

RE§ O I,V E

Art- 1'- C-onceder ao servidor abai,ro indicado, a (s) diíria G)
correspondente {s) para pagamnto de despesa com estadia e
âliÍÉntâção quando em deslocaÍEnto a seÍviço deste
Muaicípio no período citado.

Agente Político ou Senidor: Dalladyer Ralner & Azeedo
Cargo lFunçâo: G.rarda Municipal
Quantiihile: 5(cinco) % (nrias) diárias
DesüBo:Natal/RN
Date ilo Afastamcnto:, ?0,21,22,23 e 24 de janeiro de 2025-
Descriçãqdo Ohietid Serdç!§ !b tkslqçaÉsb: V ÊSTAC{Q
DE CfiSTÀO DE (RISES E SEG]RANCA NAS CIDADES,
( ) Diária compemoite
(9 Diida sempemoite

AÍ1. /. Esta PoÍtaria entra emvigorna presente data.

PdEiçe-se e CrEryrâ-se.

CnrzetlRN, 22 de jaaeiro de 2025

JOASAí{ JOSÉ DE MEDEIRAC
Prefeito de CruzetalRN

PuHie rdo Frr:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Cróügo Iilentif caôr: 1A856lEl

Mateú publicada no Diírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio &nde do Norte no dia 2410U2025. EÃçáo 3462
A verificação de autenticidade dâ rmtéira podc scr fcita
inforrando o código identifcadorno site:
hltps //www.diarionunicipaLcombr,/fem.rml

https://w w w .diaÍionünicipal.com.br/f eÍrurn/nEtêria/1A856'l E4i920í935í9dd0b2e21583O29e7d6bee8a920f935fgdd0b2e215B3029e7d6bee8a 1i1



i}litar.
..1 +++ i
r#

PÊEFEITURA MUN!CJâÁL'F

ESTADO Do RIo GRaIoB Do NORTE
MTTNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86- CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
CNPJ 08.i06.51 0i000i-50

prefeituracruzeta@yahoo.com.br

CRUZETA

O PREFEITO MTINICIPAL DE CRUZETA, Esrado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuiçôes legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei n' 1.195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N" 1290 d,e 27 de março de 2023.

AÍ. 10 - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diríria (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentaçâo quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Cícero Damião Felix Aciole.
Cargo /Função: Motoristá.
Quantidade: 8 (oito) % (meias) diárias.
Destino: Nata[RN
Data do Afastamento:13,14,16,I7,20,21,23,24 de janeiro de 2025.
Descrição do Obietivo/ Serviços do deslocamento: Viagens a Natal/RN, com a

finalidade de transportar pacientes.
( ) Diária com pen, oite
(x) Diaria sem pernoite

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, 23 de janeiro de 2025

tt-,*
Joaquim José de Medeiros

PreleÍo de Cruzeta,/RN

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
SecreúÍio Municipal de Administração e de Tributação

r.,..* .93 .o t )<'z5

PORTARIA N' OO6/2025-SMAT

RESOLVE:

+



24101 nO25. C9:25 ftêf eítura Àfu nicipal de Guzetá

F§T,ADO DO RIO GR.l.NDf DO IiORTE
PREEITL?A MU}_ICIPAL DE CRUãI,4.

G ABI]\'E'I-O DO PRI]FEII'O
PORTÀRJA \" OO6/202S§M,47

O PREFEITO MLNICIPAL DE CRUZEIA. Btado do Rio
Ciande do Norte, no usando das atribuçôes iegais que lhe são
conferidos pelo AÍtigo 65. Inciso I, alínea "a" da Lti Gganica
Municipal em conformidade com a Lei n" 1.195 de 24 de rmrço
de 2023 e o Dccreto Municipal lf lZX) de 27 de tmrço de 202j.

RESOLVE

An. l" - Conceder ao servidor abairc indicado, a G) diária (s)
coÍrespondente (s) para pagarcoto de despesa com estadia e
alinEntaçâo quando em deslosanEnto a serv(o deste
Municipio no período cíado.

§ente Politico ou Serriibr: Cicero Damião FelirAciole-
Cargo /Funçâo: Motorista.
Quantiihde: 8 (oito) % inrias) diáús.
Destino: NataYRN
Dits do Afastâmnto:13,14.16,17,2O212i.24 de janeim de 2025.

Descricâo & Otietid §rn{ç!§ -do-de§Io§arnÊElo: \4agens a

Nat ali RN. com a fin aüdade de traus p ortar pacientes .

( ) Dária compemoite
(x) DiáÍiâ scmpemoite

Al1. f. B(a PoÍtaria entra emYigoÍ na presente data.

PuHlqrc-ee e Cunpre-se'

Cmzeta/RN, 23 de janeiro de 2025

]OASUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN

8,4LFKAN K{TSSON DÁNTÁS DE AEDETRAg
Secretário Municipal deÂdministração e de Tributação

Puüicato Pr:
Bat&an Katsson Dantas de Mcdeüos

Códgo Identifi ce&r :?2E16334

Mateú publicada no Diário 0§cial dos Municipios do Estado

do Rio CÍarde do Norte ao dia 24101/2025. Edição 3462

A verificação de autenticidade da rnatéú pode ser feita

infornando <r código identifcador no site:
http s /,iwrvw.diariom:nicipal-cornbr/fenum /

httÊs /w w w .diarioíÍunh ipat.combÍ/, eírrrn lÍírlter'elt22F163?/,tboa|íÍ 359822a727 d4115í249cc501edboa81 Í 359a22a727 d41151249cc501êd 1t1



. fits* , oo.r.'r,roo rL,N . i.'- tr!lffi ahuzErA

ESTADO Do RIo GUN»B DoNORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86- CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
cNPi 08. 106.510i000i-50

prefeituracruzeta@yahoo.com.br

PORTARIA N' OO7/2025-SMAT

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei no 1.195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N' 1290 de 27 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diriria (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Cargo /Função: Secreüírio Municipal de Administração e Tributação.

Quantidade: I (meia) % (meia) diária.
Destino: Natal,RN
Data do Afastamento: dia 22 de janeiro de 2025.
Descricão do Obietivo/ rvicos do deslocamento: Comparecimento na Caixa
Econômica Federal para tratar de assuntos referentes aos contratos do referido
município.
( ) Diaria com pemoite
(x) Diária sem pemoite

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na presente data

Publique.se e Cumpra-se.

Cruzeta./RN, 30 de janeiro de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta./RN {-,v+ tro,ol Jol-í

I
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OAO2|2§25,07115 Pí'ef êitura lÀrnicipal dê Guzêta

E.§TADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PRFUTL'NA. *TTIXICIPALDE CRUãTA

G.IBINETE DO PRtrFEITO
PORTARTA ]\- 007/2025§tÍ^T

O PRFEITO MT NICIPAL DE CRUZEIA. Estado do Rio
(}ande do l§rrte, no usando das atíbuiçóes legais que ihe são
çonferidos pelo AÍigo 65, hcíso l, a1ínea "a'' da Lei tkgânica
Municipal em conformidade com a ki n" 1-195 de 24 de rarço
de 2023 e o Decreto Municipal |f 1290 de 27 de narço de 2023.

RESOLVE

Art- 1' - C-onceder ao servidor abai<c indicado, a {s) dlíria (s)
corre»po»dente (s) paÍa pagaÍÍEÍtto de despesa com esradia e
âlirrEntâção quando em deslocarrrnto a süviço deste
Município no periodo citarlo.

§entc Político ou Serü&r: BalAan Katsson Dantas de
Medcros
Cargo /Função: Secretário Municipal de Adminishação e
Tibutaçào.
Quantirhile: 1 (reia) % (neia) diáú.
Desfino: Natal/RN
Data do Afas trrnento z dra22 de janero de 2425.
Descúção ü Obj€ü\ü/ Seniç6 & deslocametrto:
CsIryreciÍEíto na Caixa FJonôE3icr Fe&ra! parâ trÊêr &
âssüntos r€ferentes â6 contratm & referiü ndrniciÉo.
( ) Diáú compemoite
(x) Dirária sempemoite

AIt. ?. Esta Potaria entrd emvigorna prcsente data.

Putlique-se e Curqr-a.se.

Cmreta.rRN, 30 de janeim de 2025

JOÁgWM IOSÉ DE MEDEIROS
PrEfeito de Crurcta/RN

FuiiicÀdo lIr:
Râll'rân Katsson Dantas dc Mcdeiros

Críügo klentif cador:FC3 19D60

Matéú publicada no Dârío O,ficial dos Municipios do listado
do Fjo Gande do Norte no d,iaU3lW2A25. Edição 34ó8
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inlornando o código identificador no site;
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pREFEITURA MUNICIêÁL DE

Esrano Do Rro Gnaxor Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86_ CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
CNPJ 08. 1 06.5 ! 0/0001 -50

prefeituracruzeta@yahoo.com.br

CRUZETIÂ

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Noúe,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei n' 1 - 195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N' 1290 de 27 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. l'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Francisca Sebastiana Lopes
Cargo /Função: Secretário Municipal de Saúde

Quantidade: I (meia) t/2 (meia) diái.a.
Destino: NataURN
Data do Afastamento: dia l7 de janeiro de 2025.
Descricão do Obietivo/ Serviços do deslocamento: participar de reunião com os
secretários de saúde da região no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS/Sérido
na sede da Amso em Currais Novos.
( ) Diaria com pemoite
(x) Diária sem pemoite

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Publique.se e Cu mpra-se.

Cruzeta/RN, 30 dejaneiro de 2025

Jooquim José de Medeíros
Prefeito de Cruzeta,&N

c.* Jo. ol.JoeS

Balfron Katsson Dantss de Medeircs
Secreúrio Municipal de Administração e de Tributação

PORTARIA N' OO8/202s-SMAT

+



ESTADO DO RIO GR{IIDEDO r\-ORTE
PRff'EITT:RAh{T,T{ICIPAi-'E CRI;M::A

G.1BI\'trTf, DO PREFEITO
PORTARIA N" OO8/2025-SMAT

O PREFEITO MUNIC]PAL DE CRUZEIA, Estado do Fio
CÍande do Norte. no usando das atribuiçôes legais que lhe são
conferídos pelo Artigo 65. Inciso I, a1Ínea "a" da l-ei ügânica
Municipal em conformidade com a I-ei n" 1.195 de 24 de rmrço
de 2023 e o Decreto Municipal N" 1290de 27 de ÍnaÍço dç 2023.

RESOLVE

AÍ. l' - Conceder ao servidor abairc indicado, a (s) diáú G)
corÍespondcnle (s) pam pagarDenlo de despesa com estâdia e
alinBntação quando em deslocarneíto a sewiço deste
Município no período citado.

Agentc Polítieo ul Seni&r: Francisca Sebastiana I-opes
Cargo /Funçâo: Secretário Municipal de Saúde

Qranti&de: I (nria) % (nria) drária.
I)estino: NatallRN
Dat! doAfastarrcnto: dia 17 de janeiro de 2025.
Descriçâoiolt{etiyo/ Seniçoeio&slsçaelto: prticipr de
reuniio com m secretárim rh saú& rh região no Consórcio
Intermunicipal de Saúd€ - CIS/Sérido na se& da Amso €m
Currais Noros.
( ) Dária com pernoite
(x) Diíú sempemoite

An. f. Esu Pofiaria entra emvigorna presente data.

h-rbÀiqre-s e e C.unpra-re,

Crureta/RN, 30 de janeiro d6 2025

Joaquim José de Medeiros
Prcfcito de Guzeta,RN

Ba$tan Kússon Dunlss de Medeiros
Secretário Murricirral de Àdministmção c de Tntutaçã"o

PuHicado por:
Bal,ial Katsson Dantas de lrledeiros

Cródigo ldentifi carbr:G5DFC2I)

Matérà publicada nc Dlírio Oficial dos Municbios do Estado
do Rio Gande do Norte to dia03lW202í Edição 34ó8
A verifoaçÀo de autenticidade da rmtéria pode ser feita
infornando o código identificador no sitç;
https :i /wwrv.diarionunicipal-combr/fermm/

hflps;//w w w .diaÍbnunieiral.com br,{enürn/.ratê.iâICF5DFC2Ey8 dO37AÍ251441í 451927545Í45dea4â68d037AÍ251441Í 451527 545í 45daa4a6 M
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PORTARIA N' OO9/2O25.SMAT

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei no 1.195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal No 1290 de 27 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
desÍe Município no período citado.

Agente Politico ou Servidor: Jasiel Jhonatas Santos Silva
Cargo /Função: Motorista.
Quantidade: 4(quatro) % (meias) diárias
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 01, 04, 06, e 24 de janeiro de 2025.
Descrição do Obietivo/ Serviços do deslocamento: Viagem a Natal./RN, com a

finalidade de transportar paciente.
( ) Diár'ia con-r pernoite
(x) Diriria sem pemoite

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na presente data

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, 30 de janeiro de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta./RN

Rr\-- b t:] . Jôd:

' Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretiírio Municipal de Administração e de Tributação

+

ESTADO Do RIo GRANDE Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86- CEP 59375-000 Fone: (84) 34"13 2210
CNPJ 08. 1 06.5 i 0i0001 -50

prefeituracruzeta@yahoo.com.br
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L§TADO DO RIO GRAI\iDE DO i\'ORTE
PREFETUR,T F[AiICiTÀL DE C RU6TÀ

Ç,]IBINETE DO PRI,FEITO
PORTARJ,{ N" OO9/2025§NíÀT

O PREFEITO MLÍNICIPAL DE CRUZETA, Btado do Rio
Crande do Norte. no usando das atriLruições legais que lhe são
conferidos pelo AÍtlgo 65, lnciso I, alÍnea "a" da I-ei &gânica
Municipal em conformidade com a Iri n" 1-195 de 24 de rmrço
de 2023 e o Decreto Municipal N" 1290 de 2l de rrurço d,e 2A3.

RESOLVE

Art. 1" - C-onceder ao servidor abaixo iodicado, a (s) diríria (s)
çorespondente (s) para pagaffinto de despesa com eslâdia e
alinentação quando em deslocarrento a sewiço deste
Município no período citado.

Ágente Poiíüco ou §eÍiidor: Jasi€l Jhon*.as §ant6 Siha
Cargo /F[nçâo: Motoú ta.

Quanti thde: 4(q u a t ro) 7: 1nr ras 1 diárias
Destino; N&tar&N
Dda rb Afastarnento: 0 t, 04, 06. e 24 de janeiro de 2025.
Descrição ô OUeüd Senicoo çb <bqloqarrrntto: \4agem a
Natal,/RN, çom a finalidade d6 transpoÍtar paciente.
( ) üáú compemoite
{x) Diríril sernpemoite

Aí. ?. BÍa Portaria enÍra emvigorna pÍesente dâtâ.

PuUiqre.se e Cunprcse,

ChrzetaRN, 30 de jaoeiro de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de CnrzetaÀN

Balfran Katsson Dantss de Medeíros
Secretário Municipal de Administração e de Tnbritação

PuHica& pr:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Ctítf, go trrhntifi cathr;D3FF99E6

Matérà publicada no Diririo Ofrcial dos Municípios do Ertado
do Rio Crande do Norteno db 03102./2025. E1içâo 3468
A verificação de autsotícidade da ÍrBtéú pode ser Êita
infoumndo o código identificador no site:
htçs :/,/www.diariorrun icipaLcombrlferum/

htigs:/w w w.diarioÍrünicipal-corn br/ferrurnimâtêÍiâ./D3FF99E6/2b53903Íbgd5ffda21cêd8a'1ec85c7082b53903fbgd50fda21cêd8a1ac85c708 1ta
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ffiJ cRuzErA

Esre»o Do Rro Gnalun Do NoRrE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86- CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 22rc
CNPJ 08. 106.5 1 0i0001 -50

prefeituracruzeta@yahoo.com.br

PORTARIA N' OTO/2025-SMAT

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Mruricipal em conformidade com a Lei no 1.195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N' 1290 de 27 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Cícero Damião Felix Aciole.
Cargo /Funçâo: Motorista.
Quantidade: 6 (seis) % (meias) diárias.
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 23,24,27,28,29,30 de -janeiro de 2025.
Descrição do Obietivo/ Serviços do deslocamento: Viagens a Natal./RN, com a

finalidade de transportar pacientes.
( ) Diáia eom pemoite
(x) Diiíria sem pemoite

Aú. 2o. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN,31 de janeiro de 2025

e*- jl of " êó2t
Joaquim losé de Medeiros

Prefeito de Cruzeta,/RN

Balfran Kolsson Duntas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

".,"- +
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Pref eitura M]nicipa! dê Guzetâ

E§TAI)O DO RIO GR{I{DE DO NORTE
PR§dTUILI MLT{ICIPAI, DE CRU?I'IA

CABINÍLTE DO PREFEITO
PoRT_{RIA \' 010/2025SM.47

O PREFtrIO MIINICIPAL DE CRUZETA, Brado do Rio
Crarde do Norre, no usandô das atríbuiçôes Lg;l;" É ;;;
lgnfenloy pclo Anigo 65. Inciso r. urin.u iu,.?u Giilãni.ã
uunlcrpal em conÍôrmidade com a [ri n. 1.195 de 24 de-nnrro
de 1023 e o Decrcto Municrpal N. t290 d.2r r";,T" ;;iô;1"
Iltr'§ílÍvÍ'.

Art. i'- Conceder ao servidor abaho indicado. a (s) diária {s}
conespondeore ís) para pagarrrnro tle despesa .;,,;;;dil';
aunrnraçao quando em deslocanrnto a seniço deste
Município no período citado.

Àgente Político oü Senidor: Cicero Damiâo lelúAciole.
Cârgo /Funçâo: Motods ta.
Quartidade: 6 (seis) % (neias) diáús.
Deslino: NatarlRll
Datã do AÍastarmtrt or1, n.Z4,n JÂ29,30 de janeiro de 2025.

*S#,+-&-SqieqW seni.* oo *'ío"""*;;i vi"!.n, u
NatayRN. com a Íina[idade de tral]sportar pacientes.
( ) l)ána com pemoite
(x) Diiria s em pemoite

Art, 29. Fsta Portaria entra emvígorna presenÍe data.

PuHique-se e Cunpa<e,

Cruzeta/RN, 3 1 de janeiro de 2025

toÁgwM rosÉ DE MEDETROS
Prefeito de Cmzeta/RN

BALFRAN KÁTSSON DÁNIÁS DE MEDEIRA|
Secretário Municipal de ÂdÍdnistr:çào e de Tnlutação

PuHicado mr:
Batfrau Ifutsson Dantas de Medeiros

Códgo Iilentifi cador:BÁA35EA2

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municipios tlo Btado
do Rio Crande do Norte no dta03lW\ü25. Bliçao 3a6B
A verificação de autenticidade da rmtéria podá serfeita
úfonrando o código idenrificador no site:
http s ://»aww.diariorrunicipaLcomtrr,rfenum/

https,,vww.diarioÍrunicipal.combrlfenurí/nEteria/BAA35FAz2128díb447aes!;ol12g12ag2e17ddc4d212Aüb4478e540712g12ag2e17ddc4d
M
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EsrADo oo Rro Gnanon oo NoRrB
vruurcÍpro DE cRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86- CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
cNPi 08. 1 06.5 10/0001-50

prefeituracruzeta@yahoo.com.br

PORTARIA N" OI I/2025-SMAT

RESOLYE:

Art. 1o - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Luiz Roberto da Silva
Cargo /Função: Motorista.
Quantidade: 2 (duas) % (meias) diárias
Destino: Nata/RN
Data do Afastamento: 25 e 28 dejaneiro de 2025.
Descrição do Obietivo/ Serviços do deslocamento: Vragem a NataLiRN! com a
finalidade de transportar paciente.
( ) Diaria com pemoite
(x) Dirlria sem pemoite

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na presente data

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta./RN, 31 de janeto de 2025

c^..- *1 c.í .&)2S

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta/RN

Balfran Kotsson Danlas de Medeiros
Secretrírio Municipal de Administração e de Tributação

O PREFEITO MLTNIICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do NoÍe,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alinea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei n' I .195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N' 1290 de 27 de março de 2023.

A^^
+



o3to2ho25. a7:14 Pref eitura lfu nicipal de Guzeta

ESTADO DO RIO GRAT{DE DO NORTE
PRtrETLrRA MUr-lC IPAL D E C RUã'IA

GABIMTE IX} FRIiFEITO
PORTARIA r-" 011 /2025§ M^T

O PRFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Btado do Rio
Grande do Norte, no usancio das atnbuiçô€s legas que ihe sào
conferidos pelo ArtQo 65, hciso I alínea "a" da l-ei Orgânica
Municipal em confonnidade com a Lei n' 1.195 de 24 de nnrço
de ?r23 e o Decreto Municipal l.F 1290 de 27 de rmrço de 2023.

RESOLVE

AÍ. 1' - Conceder ao servidor abaixo indícado, a G) diíria (s)

correspondenÍe (s) paÍâ pagaD9nto de despesa com estadta e
alinEntação quando em deslocanrnto a serviço dÊste
Municipio no perlodo citado.

Agente PolÍtico ou Senidor: Luiz Roberto dr Silva
C.argo /F[nção: Motoris ta.

Quantidarhr 2 (duas) % (rneias) diárias
Destiro: NataYRN
Data ürAfastâmento: 25 e 28 de janeiro de 2025.

Descrição do Ot{eÍird Serriço§, do-&§!sse!!clúo: Vagem a
NataVRN, coma frralidad€ de ftanspofi arpaciente.
( ) Diária compemoite
(:,) Di,áÍiâ s em peãcite

Áí. ?. Esta PoÍtaría enÍrÀ emvigorna presente data.

PuHiqe-se e Cürga{e.

Cnrreta/RN, 3 I de janeiro de 2025

JOASAM JOSÉ DE MEDETROS
Prefeito de Cruzeta/RN

BÁLFRÁN XETSSON DÁNTÁS DE MEDETROS
Secretário Municipal de Àdministração e de Tributação

PuHicado Por:
BalÍran Katsson Dantas de Medeiros

Córlgo I&nü§ca&r:06DBEC00

Matéria publicada no Dirírio 0ficial dos Municípios do Estado
do Rio Garr.lc i. Nuiiç rr" ,li. Ci;02 105. Lliçà.r 34ó8

A verificação de autenticídade da nratéria pode ser feita
infornnndo o código identificador no site:
hüps ://*ww.d iariornrnicipal.conr.brlfermm/

htFs://w w w.diariorronicipal.comb.lÍernrrn/r.Éteriê/06DBEC00/85Ccdel bfe3ef70bd0e9ê4âfca31558385ccde1bfa3ef70bd0êgê4afc4315583 111
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MEFEITURA MT.]NlCJPAL DE

Esrano Do Rro GnaNnn Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
CNPJ 08.i06.510/0001-s0

preleituracruzeta@yahoo. com.br

CRUZETA

PORTARIA N' OI2I2025-SMAT

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei no 1.195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N' 1290 de 27 de março d,e 2023.

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diaria (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Francisca Sebastiana Lopes
Cargo /Função: Secretário Municipal de Saúde

Quantidader 1 (meia) /z (meia) dituia.
Destino: CaicóiRN
Data do Afastamento: dia 28 de janeiro de 2025.
Descrição do Obietivo/ Serviços do deslocamentg: Paúicipação da l' reunião da
comissão organizadora da 3' CRSTT - conferência Regional de Saúde do
trabalhador e da trabalhadora da 4" região de saúde,
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pemoite

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na presente data-

Publique-se e Cumpra-se.

CruzetalRN, 07 de fevereiro de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta/RN e.-l,r- c,.--, Ol. c»-r.s

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

f



aAíA212A25, 09:49 Frêf êitura lúinicipal de c'uzeta

Ê§TADO DO RIO GR{NDE DO I\'ORTE
PRf,FETLTAMU'iIC IPÂL DE CRUETA

SECRETARIA T}II]\ICI?AL DT A)MTNISTRÂÇ.iO E TRIBLÍI'ÀÇÃO
PO RIARIA N" 012/202í5rt{r

Art. l" - C-onceder ao servidor abaixo indicado, a (s) dÉria G)
ço$espondente (s) paru pagarrnto de despesa com estadb e
alirrrntação quando em deslocanpnto a serviço deste
Município no período citado.

Agetrt€ Político ou Serti&r: Francisca Sebastiana Irp€s
Í---n^ rE.n.aô, s.-..-'Á;,, Àa,r.i.i-"1dF Sirúd§LÍuÉu r ub!*ur Ji!:!!,r;e irlr,^.;\rirq

Qusnti(hde: I (nBia) % (reia) diária.
Destino: Caicó/RN
Data ür Afas tanrento: dia 28 de janeiro de 2025-

Descriçâorhl0bjetirtri Seniçm & deslocarrento: Participação
da 1o reunião da comissio organizâ&râ & 3' CRSTT -
collf€rência Regional de Saúde & aâbalhaór e da
trâbelhâàrâ dâ 4' região & saú&.
( ) Diriría compemoite
(x) Dáú sempemoite

AÍt. f. Bta Portaria entm emvigoÍna prcsente data.

Putli$re-s€ e Cuí+râ-se.

Cruzta,&N, 07 de fevcreiro de 2025

TAAQUI\'I JOSÉ DE MEDEIROS
Prcleito de Cruzeta/RN

BÀLFRÁ}i KATSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Administração e de Tntutâção

Putsieado por:
BalÊan Katsson Dantas rle Medeiros

Códgo Ii&ntifi cador:BBDE33AD

Maréria pubücada no Dituio Oticial dos Municipios do F:taCo
do Rio Gmnde do Norte no dia iO072025. Edição 3473

Á verificação de autsntrcidade da rretéria pode ser feita
ir tornando o código identificadorno site;
https ;//www.diariomrnicipal-combr/fenum/

O PREFEITO MIJNICIPAL DE CRUZETA. Estado do Rio
Crande do Node, no usando das atnt uições legais que lhe são
conleridos pelo AÍigo 65, lnoiso 1, alinea "a" da bi Clgânica
Municipal em conformidade com a ki n" 1.195 de 24 de nnrço
de 2023 e o D€creto MunicipalN" 1290de2i7 óc rrargo deZW.

RES OLVE
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ESTADO DO RIo Gnaxon, Do NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000 Fone: (84) 3173 2210

L l\ Í'.1 Uà. r Ut .5 lU/Lltrul-)U
prefeituracruzeÍa@,yahoo.com. br

PORTARIA N' 013I2025-SMAI

O PREFEITO MLII.JICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Arligo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei n" 1.195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N' 1290 de 27 de março de 2023.

Art. 1'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente

(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em desiocamento a sewiço
deste Município no período citado.

Agente Politico ou Servidor: Maria Rosa Monteiro de M. Oliveira
Cargo /Função: Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Quantidade: i (meia) % (meia) diária.
Destino: NataL{RN
Data do Afastamento: 10 de fevereiro
Descrição do Obietivo/ Servicos do deslocamento:
Estadual Pró-Alfa RN.
( ) Diária com pernoite
(x) Dirária sem pemoite

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, 07 de fevereiro de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de CruzetarRN

r,"-.t lto.;.,toi5

Balfran Kaísson Danias de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

I
I

RE S O LVE:

participação no Seminário

a--
,Ê



14tO2l2O2ç, 11:57 PieÍeitura [.,{unicípal dê Guzeta

Ê§TÀDO DO RIO G&{NDE DO NORTE
PRtrEITLiRÀMUTÍICIPALDE CRUffiTA

Sf, CRETARIA }IU\ICIPAI- DE AD]VIIT\ISTRAÇ.IO E TRIBUTAÇÃO

?oRTARIA N" 0r3/2025§llt{I

O PRgrgrO MLTIIICIPAL DE CRUZEIA, ktado do Rio
Crande do Note, no usando das atribuições legais que lhe sào
conferjdos pelo Artigo 65, Inciso 1, a\nea "a" da I-ei Orgânica
Municipal em conformidade com a ki n" 1.195 de 24 de rmrço
de 2023 e o Decreto MunicipalN" 129) de 27 de mrço de 2023.

RES OLVE

Art. 1" - Conceder ao servidor abairc indicado, a (s) düia (si
coÍraspoadente (s) pam pagatcnto de despesa com estadia e
alfurentação quando em deslocaÍrento a sewiço deste
Município no período citado.

Agente Políüco ou Seniür: Maú Rosa Monteío de M.
Oliveira
Cargo /Função: Secretátia Municipal de Educação, Cuhura e

Esporte.
Quantidade: I (neia) r , tnria) tl iár'ia.

Destino:NataYRN
Datâ doAfâstamenlo: 10 de fevereiro
Descrição tb Otúetirtr/ Seniçc & &slocamento: pârticipação
no §emiüírio BÍâahai PriíÂlfa RH.
( ) Dária compemoite
(x) DiáríÂ sempemoite

AÍ. T. Esta PoÍaÍia entÊ emvigorna presente data.

PrlHiqre{ê e Cur$a-se.

Cruzeta,íRN, 07 de fevereiro de 2025

JOÁQLWT JOSÉ DE MEDEIROS
Prcleito de Cmzetalru\-

SALF&AN KÁT§SON DANUS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tnbutação

PuHicaü por:
Balfran Katsson Dafltas de Medeims

CtírI go trrhnü6ca&r:?2F0BDE4

Matéú publicade nc Dii.o Oficisldcs \4unicfios dc Es'rdo
do Rio Crande do None no dia 121W2§25. Edição 3475

Á verificaçâo de autenlicidade da nntéú pode ser feita
infonmndo r.r código identificadorno site:
https ://www.dhrioÍÍrnicipalcombri fenum/

httDs:l/w w w.diarbÍruÍticipâl.combrlferrurn/ntãteíial/2FoBDÉí1864a24Íaebd532âê7gGc dO7õ1e2c7b&486aa24fãebd532as7g6cd076í e2c7b84 1tl
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EsrADo Do Rro GRaNor »o NoRre
MTTNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86- CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
cNPi 0E. i 06.5 i 0/0001-50

prefeituracruzeta@yahoo.com.br

PORTARIA N" OI4/2025-SMAT

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei no 1.195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N" 1290 de 27 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Edna Femandes da Nobrega Medeiros
Cargo /Função: Professora

Quantidade: Z lduas) Yz (meias) diárias.
Destino: NataLiRN
Data do Afastamento: 10, I l, 12 de fevereiro
Descricão do Obietivo/ Ser-viços do deslocamento: Participação no seminário
Estadual Pró Alfa RN.
( x) Diária com pernoite
( ) Diária sem pemoite

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, 07 de fevereiro de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta/RN

.- ll .€J .b4

+
Q,,-*

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
SecretáLrio Municipal de Administração e de Tributação



úrO2l2O25 , 11 tSA Pref eitura l\,tunicipal dê Ouzêta

L§TÀDO DO RIO GRAI{DE DO NORTE
PREFUT'UiRÂ I'íI.J}itcü'Ái-DE CRI]ATA

SECRETÂRIA }ITÀ_ICIPAL Df, AI)MINISTRÂÇÀO E TRJBI-NAÇÃO
PORTARIA :I' 014/2025§IIAI

Art. l" - Conceder ao servidor abai:o indicado, a {s) dúú (s)
correspondente (s) pam pagarrrnto de despesa com estadia e
alinrntação quando em deslocanÉnto a serviço deste
Município no perícdo citado.

§ente Político ou Serúdor: Edna Femandes da Nobrega
Medeiros
Cargo /Função: Profes sorz
Quantidade: 2 (duas)',á (nrias) diárias.
Destino:Natai.IRN
Daúi do Áfas tarEnto: 10, I Í. I2 de fevereiro

&s-s!çãs-dE Pbi€ü\o/§Ên{ços do ileslocarmúq: ParticiBção
no seminário trbtaüral PróAlfa RN.
( x) Dária compemoite
( ) Diária sempemoite

AÍt. f. Esta PoÍtaria entra emvigorna presente data

Prrnisre-s€ e CüEpra-se.

CruatalRN, 07 de fevereiÍo de 2025

JOÀÜUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Crureta/RN

BÁLFRÁN KÁ?SSON DANAS DE MEDEIROS
Seeetário Muaieipal de Administraçâo e de Tributação

PuHicado por:
Balfran Katsson Dantas de Mc,leúo"

C{idgo I&ntifi câdor:CL963383

Matéria pubücada no Dário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia l2üV2025.Fl1tçàa 3415
A verificação d€ autenticidade da nntéria pode ser feita
inlomando o côdrgo identiftcadorno site:
http s ://\,!,vr'w-diarioÍmricipaLcombr/fernrrn/

https://w w w.díârioÍrunicipâl.combr/fêÍrurn/rÍEteria/Ccg633831d66582514e66c0873fd053bdãíÍcâbod66582514e66c0873fd053bd2fÍícâb0 111

O PREFEITO MLIMCIPAL DE CRUZETA, Btado do Rio
G?nde do Norte. no usando das atlbuições legais que the sào
conferidos peJo Artigo 65, Inciso I, alinea "a" da ki Orgânica
Municipal em conformidade com a ki n' 1.195 de 24 de nnrço
de 2023 e o l)ecreto Municrpal N" 1290 d e 27 d.e rraryo de 2ü23.

RESOLVE
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ESTADo Do RIo Gnaxnn, Do NORTE

MUNICIPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo. 86- CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210

CNPJ 08. I 06.5 1 0/0001 -50
prefeituracruzeta@yahoo.com.br

PORTARIA 
^*, 

O I 5/2O25.SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei n' 1.195 de24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N' 1290 de 27 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Luiz Roberto da Silva
Cargo /Função: Motorista.
Quantidade: 3 (rês) % (meias) diárias
Destino: Natal,rRN
Data do Afastamento: 04,12,13 dejaneiro de 2025.
Descricão do Obietivo/ Servicos do deslocamento: Viagem a Natal/RN, com a

finalidade de transportar paciente.
( ) Diária com pemoite
(x) Diaria sem pemoite

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta,/RN, 14 de fevereiro de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta/RN

Balfran Katssttn Danías de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

'à.-^ )\_Oc -tozs

*
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EST.ADO DO RIO G&{NDE DO NORTE,

PREFMTL,'RA ]\{UI{IC IPAL DE CRUãTA

SECR.f,TARIA }IUNICIPAL DE ADMINISTR-{Ç.{O E TRIAÚIÀçÀO
PORTARTA X" 0l 5/2025§1!Ur

O PREFEITO MIINICIPAL DE CRUZE.IA, Fstado do Rio
Crande do Norte, no usando das âtnluiçôes legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alinea "a" da Lei Otgànica
Municípai em conformidade com a Iri n' 1.195 do 24 de Ín ço
de 202f e o Decreto Municipal N" 1290 de 27 dc narço de 2023.

RES OLVE

Art. 1'- Conceder ao servidor abai:o indicado, a (s) aliáú G)
corespondente (s) para paganrnto de despesa coÍn esladiâ e
alinrntaçào quando em deslocaÍEÍto a serv'iço deste
MunicÍpio no periodo citado.

ÂgenG Politico ou Serütlor: Lúz Roberto th Silra
Cargo /Função: Molorista.
Quartidaile: 3 (tÉs) % (ÍÉias) diárias
Destino: NataVRN
ha doÁfastanrenÍo: 04.12,13 de janeiro de 2025.
Dêscrição do otietild §erriçm do &§!ogi@!q: Vagem a
NataVRN. coma finalidade de transportff pâciente.
( ) Diriria compernoite
(x) Díáda semperIloite

AÍt. ?. ÉSta Portaria entra emvigorna prcsente data.

Puuiqre-se e Crrnryâ-se,

CruzetalRN, 14 de fevereiro de 2025

JOASUNT JOSÉ DE MEDEIROS
Pr€feito de CÍuu talRN

BALFRAN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIRA'
Secretário Municipal de Administração e de Tributaçào

PuHicado por':
Balli?n Katsson Dantas de Mcdeiros

Ctórlgo lleúifi ca*x :5D82C0D6

N{ã!éna publicadê no Diáno Oficial Cos §{unicipios dc E§tado
do Rio Crande do Nort e no dia 1710212.§25. &lição 3478

ÀveriÍicação de autenticidade Ca rratéria pode serfeita
inlornando o côdigo idçntificadorno site:
htçs r'lxrvw-diariomrnicipal.combr/femrm/

httpsJ/w w w.diarbrÍunicipal.corÍLbÍ/íeírurn/Íítsterh/5D82C0D6/56d114334c896879628fe2de4424b49856d1'1433ac896879628fê2dea424ba98 M
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PREFEITURA MUN]CIPAL EE I

ESTADO Do RIo GRaiTnB Do NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86- CEP 59375-000 Fone: (84) 34'73 2210

CNPJ 08.106.s 10i000t -50
prefeituracruzeta@yahoo.com.br

ÉÊr
.l +++ I
@ GRUZEÍA

PORTARIA N' 016/2025-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em confomidade com a Lei n" 1.195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N' 1290 de 27 de março de 2023.

RESOLVE

AÍ. 1o - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Cícero Damião Felix Aciole.
Cargo /Função: Motorista.
Quantidade; I (uma) 7: (meia) diária
Destino: Natal,RN
Data do Afastamento: 3 1 de janeiro de 2025.
Descricão do Obietivo/ Servicos do deslocamento: Viagem a Natal/RN, com a

hnalidade de transportar paciente
( ) Diária com pernoite
(x) Diríria sem pemoite

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, 14 de fevereiro de 2025

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta,RN

Balfran Katsson Danías de Medeiros
Secretilrio Municipal de Administração e de Tributação

9,- 11tn6:.A5

+



ESTÂDO DO RIO GR,{N'DE DO NORTE
PRE'BTL'&i MUNIC IPÂLDE CRUãTA

SECRETARJA :IIL§ICIPÀL DE ADI.ÍINISTRA.ÇÀO E TRIBUT.{ÇÀO
PORTARIA ]T" 01?/2025§MÀT

O PREFEITO MI,N.üCIPAL DE CRUZE.TA. F§1ado do Rio
Crande do Norte, no usando das aÍnb[iÇões legais que lhe são
conÊridos pelo Artigo 65, Inciso I, alÍnea "a" da Lei Orgânica
Municipal em confomridade com a ki n" 1.195 de ?4 de rarço
de 20ü e o Decreto Municipal lf l2%) de 27 de rmrço de 2A23.

RESOLVE

Agente Político ou Senidor: Cícero Damião FelixAciole.
Cârgo,/§lrtrção: MQtoúta.
QuanÍiihde: 9 (nove) % (nrias) diárias
Destino: Natal'RN
Dala ihAfsstamento: 03,05,06,ü7,1Q11,1213 e 14 de fevereiro de
2025

De§ggisãs-mlie&-§c§lcm do deslocàmÊfto: \4agem a
Natal,/RN-, coma finalidade de transportar paciente.
( ) Diária com pemoite
(x) Diíria sem pemoite

Art.3. Esta Pofiaria entr:a emvigorna ptEsente data-

Putliqtê{ê e Cunçlra-se.

Cruzeta/RN, 14 de feveÍeío de 2025

JOAgUIfoí JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de CruzEta/RN

BÁLFRÁN KÁTSSON DÀNTAS DE MEDETROS
Secretário Municipal rle Admiaistração e de Trbutação

PuUicrdo por':
Bal&an Katsson Dantas de MedeirDs

CrSdgo Identifi cadorr40E04OE7

Matéú publicada no Dirário Oficial dos MunicÍpios do Btado
do Rio Cr-ande do Nbrte no dia i7l02l'2025. Edição 3478
A verificaçâo de autenticidade da natéú pode ser feita
inflonmndo o código identúcador no sitc;
https://wr w.dhiorrunicipal.combr/Iermm/

https:/lw w w.diarionsnicipal.coÍnb./fenrjrn/mate.ial40E040E7/e323d746ce99c5a9e2c72f23e982b97ee323d7 46ce99c5age2c72I23e982b97e

Art. lo - Conceder ao servidor abairo indicado, a (s) diária (s)
coÍrôspondent€ (s) para pagarrnto de despesa com estadia €
aliÍrEntação quando em deslocanÉnto a seniço d€ste
Município no período citado.



'l ESTADO DO RIO GNaX»B DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRTJZETA
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000 Fone: (84) 34'73 2210

CNPJ 08.106.5 10/0001 -50
prefe ituracruzeta@yahoo. com. br
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l#or cnuzera

PORTARIA N" O1 7/2025-SNIAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso i, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei n' 1.195 de 24 de março de 2023 e

o Decreto Municipal N' I 290 de 27 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. l'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente

(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço

deste Município no período citado.

Agente Político ou Se rvidor: Cícero Damião Felix Aciole.
Cargo /Função: Motorista.

Quantidade: 9 (nove) 7á (meias) diárias
Destino: NataLRN
Data do Afastamento: 03,05,06,07,10,1l,t2,l3 e 14 de fevereiro de 2025

Descricão do Obietivo/ Servicos do deslocamento: V iagem a NataliRN, com a
finalidade de transportar paciente.
( ) Diária com pemoite
(x) Diária sem pernoite

Art. 20. Esta Portaria entra ern vigor na presente data

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta./RN, 14 de fevereiro de 2025 lh at .s'4s

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta/RN

Balfrun Kalsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

e.-
+



ESTADO DO RIO GRAIiDEDO NORTE
PREí TLRÀ HTTINICIPÂL D E CRU2§IÂ

§EC-RETARIÀ MTJNICIPAL DE AI}I,tr!{ISTRAÇAO Ê TRIBTJTAÇAO

PORTARTâ N" 0r6/2025-SNf,.\T

O PREFEITO MUMCIPAL DE CRUZEIA. Btado do Rio
Gande do NoÍe, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a" da l-ei Orgânica
Municipal em conformidade com a I-ei n" 1.195 de 24 de n:arço
de 2023 e o Decreto Municipal N" 1290 de 27 de narço de 2023-

RES OLVE

Art. lo - Conceder ao servidor abairo indicado, a (s) diária §)
correspondente (s) parê pagaÍrnto de despesa com estadâ e
aliÍmntação quando em deslocaÍEEto â serviço deste
Município no período citado.

Agente Político ou Ser!i&r: Cícero Dâmião FelixAciole.
Cargo /Funçâo: Motorista.
Quantidade: I (urna) % (rpia) diária
ksÍino: NataYRN
Data &Afastaüento: 31 de janeirn de 2025.
Descrlção ü Otietird Serüçm do &slocamntoi Magem a
NatayRN, com a finalidade de transpoÍtaÍ paciente.
( ) Diíria compemoite
(x) Dituia sempemoite

Aí. T. .Ebta Portada entra emvígorna presenle data.

PuHiqre-§ê e CuÍprâ.ôe.

Cruzera/r<i.i*, 14 de feyereiío de 2025

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIRAS
Prefeito de CrurelalRN

BÁLFRÁN KÁTSSON DANAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal deAdministração e de Tributação

Pu ica& pr:
Balli?n Kalsson Dantas de Medeiros

Ctóügo thntifi cador :El CDC20l

Mateiia publicada no Dário OEcial dos MunicÍpios do Estado
úo Riti Grande do Noíç to ,ifu 17102J2A25. &liçãr.r 3478
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ESTÂDO Do RIo CRANDE Do NoRTE
MUNICIPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000 Fone: (84) 3473 2210
CNPJ 08.1 06.510i0001-50

prefeituracruzeta@yahoo.com.br

GRUZETA

RESOLVE:

Agente Político ou Servidor: João Maria de Àraújo
Cargo /Função: Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca.

Quantidade: 1 lrneia) % (meia) diária.
Destino: Natal,RN
Data do Afastamento: 17 de fevereiro
Descricão do Obietivo/ Servicos do deslocamento: Viagem à Natal para comparecer na
reunião da organização estrutual do Tomeio Leiteiro 2025.
( ) Diária com pernoite
(x) Dirl,ria sem pemo.ite

Art. 2o. Esta Portariâ enffa em vigor na presente data.

Putrlique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, 17 de fevereiro de 2025 Q*o l8 ú-r...,ó;.S

loaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta,,Rli

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secreário Municipal de Adminisúação e de Tributação

PORTARIA N" OI8/2025-SMAT

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei no I . I 95 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N' 1290 de 27 de março de 2A23.

Art. 1'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço
deste Município no período citado.

f



2O|OA2O2í, 01:38 PÍef eitura Mrnicipal de &uzeta

T§TADO Do RJo GR,{NDE D() NORTf,
PREFFITLRA MU\IC IPÁL D E C RUãTA

SECRETARTAMtTüCrPÀL D[ ADMIMSI R{ÇÀO E TRrBtn'ÁçÀo
PORTARI Á N" OI t/202S§MAT

O PREFEITO MLINICIPAL DE CRUZETA, EStAdO dO RiO

Crande do NoÍte, no usando das atfibuições legais que lhe são

çonÊridos pelo Artigo 65, Inciso l, alinea "a" da Ici Orgânica
Municipal em conformidade com a Iri n' 1.195 de 24 de narço
dc 2021 e o Decreto MunicrpalN' 1290 tle 27 de nnrço de 2023.

RESOLVE

Art. l'- Conceder ao servidor abaixr indicado, a (s) düria (s)
correspondentc (s ) pard pagarEnto dc despesa com cstadia c
alinentação quando em deslocarEnto a serviço destç
Município no periodo çitado.

Agente Politico ou Senidor: João Níaria & Araújo
Cargo /Função: Secretário de Agriculturâ, À&io Ânúi€nte e

Pcsca
Quantidade: % (ntia) diária.
Dcstino:NataVRN
Datâ &AfastârEnto: 17 de leverciro
Dcscrição dr OUetiro/ Serüçm rlr &slocanrento: Vagem à

Natal para cornparccer na rcunião da organizLçào estrurural do

Tomeio kitciro 2025.
( ) Dária compemoite
(x) Djriria sempemoite

Art. f. Esta Portaria entra emvigorna prescnte data.

PuUiqrssc e Cunpra-se.

Cruuta./RN. l7 de fevcreiro de 2025

JOÁQTNM ]OSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de CÍuzeta/RN

BÁLFRÁN KATSSON D4NTAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal de Admini§tração c dc Tributação

PuUicado Por:
BaLian Katsson l)antas dc Medciros

Códgo kkntifi cador:40DíDEBI

MateÍia publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado

do Rio Crande do Nol'e to lia2U02l20á Edição 3481

A verificação de autenticidade da nntéú pode serfeita
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https ://www.diariornrnicipal.combr,'fcm'rm/

https://w w w.dbraoÍrunicipal.cornbrtfeíurn/nEteria/4oD1DEB1/bb8a88f50ob36bs3d86cd85baac3e95dbb8a88f500b36b93d86cd85bâac3e95d
1t1



. ÉÊ* r pRFFEli'RA M,rr.. 'r, r!

H cnuzem

PORTARIA N" 019/2025-SMAT

O PREFEITO ML.INICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,
no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei n" 1 . 195 de 24 de março de 2023 e
o Decreto Municipal N' 1290 de 27 de março de 2A23.

Art. 1'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) correspondente

(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço

deste Município no período citado.

Agente PolÍtico ou Servidor: Aline Caline Medeiros de Araujo
Cargo /Função: Coordenadora de Apoio e Agropecuária

Quantidade: I (meia) % (meii) oiátria.

Destino: NataVRN
Data do Afastamento: 17 de fevereiro
Descricão do Ob etivo/ Servicos do deslocamen to : Viagem à Natal para comparecer na

reunião da organização estruturâl do Tomeio Leiteiro 2025.
( ) Diária com pemoite
(x) Diaria sem pemoite

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta./RN, 17 de fevereiro de 2025
,PJ'.^ {8.c,j.JÔzS

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta/RN

Balfran Katsson DanÍas de Medeiros
Secretário Municipal de Adrninistração e de Tributação

ESTADO Do RIo GRÂNDE Do NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86- CEP 59375-000 Fone: (84) 34'13 2210

Ci.iPJ 08. i 06.5 1 0r'0001 -50
prefeituracruzeta@yahoo.com. br

RESOLVE:

Art. 2'. Esta Portâria entra em vigor na presente data.

,?^
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LSTÀDO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PRtrUTT]R,\ MUNICIPALDE CRUUTA

StrCRtrTARIA MI-]IiICIPAL DE ADMINISTRÀÇÀO E TRIBT,"TÀÇÀO

PORT.{Rlrl N' 019/202íSl\[ÀT

O PREFEITO MUMCIPAL DE CRUZE-IA, Estado do Rio
Crande do Norte, no usando das atnbuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, lnçiso I, alínca "a" da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a ki n' 1.195 de 24 de rmrço
rlc 202J c o Dccrcto MunicipalN" 1290 de 27 de nsrço de 2023.

RES OLVE

Art. [" - Conceder ao ssrvidor abaíío indicado, a (s) diána G)
correspondeote (s) para pagamento de despesa com estadiâ c
alinrntação quando em deslocaÍrrnto a sswiço deste
Município no pcríodo citado.

Agente Politico ou Senidor: Aline Caline Nthdeiroe de Araujo
Cargo /Função: Coordenadora de Àpoio e Agropecuária
Quantiihth: % (nria) diária.
Destino: Natal/RN
Data doAfastarrento: 17 de fevereirr
Descrição & Objeti\d Serviços do &§loeaEEto: \4agcm à
Natal para coÍpareÇer na reunião da organiz:rção estruturàl do
Tomeio I-eiteiro 2025.
( ) Diiria compemoitc
(x) Dííria s em pemoite

Art. ,P. Bta PoÍtada entra emvigorna preselte data

Putlique-se e CuryÍâ-se.

Cruzeta/RN, l7 de fevereío de 2025

JOÁ^UIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito dc Crureta/RN

BÁLFRAN KÁTSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal deAdministração c dc Tributação

PuHicado por:
BalÊ-an Katsson Dcntas de Medeiros

CótI go kkntifi c a&r :2D71 (Daí)

Matéria publicada no Diitrio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia20lW2125. Fiição 3481
A veri[cação de autenticidadc da Ímtéria pode ser feita
infornando o código identificadorno site:
http s ://www.diarionunic ip a1. combr/ferum/

https://w w \,Í.diarioniinicipal.combr/íêÍrurn lríaleÍial2D77CfiCtÍ25865d4684233f521866bS5bf541836f25865d4684233f52í 866b95bf541836 111
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ESTÀDO DO RIO Gn,r.xoli DO NORTtr

nauNtcÍpto DE cRUZETA
Praça Celso Azevedo. 86 CEP 59375-000 Fone: (84) 3413 2210

CNPJ 08.106 5 I 0t0001 -50
preleituracruzeta@yahoo. com. br

PORTARIA N' O2O/2025-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,

no usando das atribuições legais que lhe são conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea "a"
da Lei Orgânica Municipal em conformidade com a Lei no I . 195 de 24 de março de 2023 e

o Decreto Municipal N" 1290 de 27 de março de 2023.

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s) conespondente
(s) para pagamento de despesa com estadia e alimentação quando em deslocamento a serviço

deste Município no período citado.

Agente Político ou Servidor: Ballian Katsson Dantas de Medeiros
Cargo /Função: Secretário Municipal de Administração e Tributação.

Quantidade: I luma) % (meia) diária.
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: dia l8 e 19 de fevereiro de 2025.
Descricão do Obietivo/ Servicos do deslocamento: V iageln à Natal para participar de

um treinamento do CERTIFICA RPPS NATAL
(x) Diária com pemoite
( ) Dirária sem pemoite

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta./RN, l8 de fevereiro de 2025 a'r^^ lÍ oJ.eJS

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta/RN

+



mlo2Dn25, 073A Prêf eitura Í\tunicipál de Cruzeta

SECRETARIA MMiICIFAI, DE ADMI}IISl'R{ÇÃ() D I RIBUIÀÇÃO
IORTARIÀ N' 02O/2025-SMÀT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande
do Norte, l1o usandô das alÍibuições legais que the são confef,idos pelo
Artigo 65, Inciso I, alinea "a" da Lei Orgâíica Müicipal ern

conformidade com a Lei r' 1.195 de 24 do ma$o de 2023 e o Decreto
Municipal N' 1290 de 27 de uarço de 2023.

AÍt. l" - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagrÍneflto de despera com e.stâdiê e

alimentaÉo quando em deslocamento a se.viço dcste Municipio no
periodo citado.

Àgente Político oü ServidoÍ: Balfran Karssoü Dantas de M edeiros

Csrgo lFutrção: Secrelário M ruricip al de Administrâçâo e Tributâçào.

Quântidade: I (uma) % (meia) di&ia.
Destino: Natal,&N
Datâ doAfastâmetrto: dia 18 e l9 de fevereiro de 2025.

Descrição do Obieti\o/ Servicos do deslocamento: MageÍn à Natal
p ara p art icip ar de um treinamerto do CERTIF ICA RP P S N ATAL.
(x) Diária com p cmoite
( ) Diáia sem pemoite

Art. 2". Esta Portaria cntra sm vlggr na presente datâ-

CÍuzeta/RN, I8 de fevereiro de 2025

JOÀQAIM JOSÉ DE MEDEIROS
Pref€ito de CruzelaR.N

Publicâdo por:
Ballian Katssun Danras de Medciros

Código lde n ti fi cs dor:7CF 18106

Matéú pubücada no Dário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Cfande do Norte Do da2u042025. Edição 3481

A verificação de autenticidade da natéria pode ser feita
infornando o código identifcador no site:
http s ;/lwww.diariorn"rnicipal.comb rl Gnum/
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FSTADO DO RIO GRAI§DE DO NORTE
PRFfEITURÀ MUNICIPALDE CRUMTA

RES O LVE:

Publique-se e CumprÀ-se.


